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GSP1380 4584397 Coop . Reg . A . S . R . C . Ltda .
GNE5602 4350915 Dalete Maria Da Silva Sales
HJE5119 4351766 Dalmo Alves Bitarello
HJE5119 4357149 Dalmo Alves Bitarello
HJE5119 4355293 Dalmo Alves Bitarello
HOM4594 4343977 Daniel Caetano Leal
GZv3312 4352672 Denio Antonio De Oliveira
AyG8817 6592905 Dyones Roberto Prado Farchi
KCq5873 4350363 Edmar Rolim Do Nascimento
HJZ4596 4339903 Eduardo Cirino Pereira
GKZ9943 4340743 Elencarla Pereira Da Silva
HDA4566 4332807 Elias Gabriel Duraes
HBR6675 4362117 Emp . Gontijo De Transp . Ltda
HKR8790 4586457 Etelvino Pereira S . Souza
Gyi7184 4350761 Fernando Lucio De Carvalho
HJG8288 6011934 Flaviana Resende De Araujo
JRN8062 4331925 Flaviano Calazans Da Silva
JRN8062 4331904 Flaviano Calazans Da Silva
DFB3814 4330262 Flavio Henrique Poli
HKR2414 4349875 Fortunato Jose De Carvalho
HHS1669 4348590 Geraldo Lucio De Laia Souza
AHU0727 4362200 H .U .Transp .  Rodoviario Ltda
AHU2027 4361932 H .U .Transp .  Rodoviario Ltda
Jqi1292 4299519 Hi Transportes Ltda
HJA1433 4351702 Hi Transportes Ltda
Gxx8357 4360647 Hi Transportes Ltda
HJA1514 4341861 Hi Transportes Ltda
Gxx8341 4353604 Hi Transportes Ltda
HDH7828 4346593 Hi Transportes Ltda
NyB1774 6259400 Hilmerson De Oliveira
DBL4871 4359262 ic Transportes Ltda
ATD3130 4572761 iesco-Holding De Part . E Serv
HDi7320 4596319 iraci De Camargos Faria
Hii6428 4353445 isalino Barbosa Amorim Filho
CFi8358 4350546 Joao Claudio De Souza
GMW8770 4598221 Joaquim Alves Dos Santos
iPJ2170 4584621 Jorge Luiz Dariz E Cia Ltda
Gqy3445 4354087 Jose Carlos Camargos
HLS0025 4374871 Jose De Rezende Mendonca
GxF0690 4576269 Jose K . M . E Bustamante Me
GxH1536 4325671 Jose Roberto De Araujo
HAG9415 4375354 Lucas Daniel Rodrigues
Gyi6239 4326312 Lucas Pereira Da Silva
HHE5830 4600020 Lucimar Aiala Braganca
HEF4721 4346357 Luiz Basamat De Souza
GxM7302 4338365 Manoel Antonio Alves
HKO4710 4588587 Manuel Jaci De Carvalho
HMW5375 4348008 Marcio Correa Rocha_Me
HMW5375 4347950 Marcio Correa Rocha_Me
HGB9790 4567429 Maria Cezaria Teixeira
DKD2391 4352839 Mclaw Do Brasil Ltda
HOB2393 4318659 Mitra Diocesana  Guaxupé
ASN0450 4598129 Nilson Batista Da Rocha
GvP6340 4541230 Oswaldo Bueno Da Silva
HFZ8816 4358444 Paulo A . Aravena Da Costa
HFZ8816 4358436 Paulo A . Aravena Da Costa
GLx9493 4336412 Paulo Mateus Da Silva
GLx9493 4336050 Paulo Mateus Da Silva
GWK7525 4352141 Pedro Carlos Duarte Andrade
HLF5736 4301492 Pref . Municipal Belo Horizonte
GqS8293 4342935 Raian Ramos Rabelo
GqS8293 4342936 Raian Ramos Rabelo
EGK0156 4332752 Rodo E . Transp . Rod . Ltda
GSv0684 4329836 Romulo Melo Gontijo
MEx3955 4335955 Transmabe T . Rod . Ltda - Me
GvE7573 4355321 Transp . Seg Ltda Me
GvE7558 4355250 Transp . Seg Ltda Me
ATv0630 4568900 Transp . vantroba Ltda .
GSH2826 4347316 Transp .  Uniao Pequeri Ltda .
HJM7815 4315609 valdinei Ramos Costa
HiA8069 4329392 viacao Cuiaba Ltda
HMO6832 4352593 Walter Duarte Coimbra
HGC3160 4567156 Wanderley Dias Miranda
RECURSOS iNDEFERiDOS POR iNTEMPESTiviDADE
Placa Processamento Recorrente
GyB2087 4360733 Edson Campos Goncalves
HBN1271 4367874 Jose Dilson De Macedo Me
OBS: Das  decisões  da JARi, cabe recurso ao CETRAN/MG, conso-
ante o disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/97 . Már-
cio Martins dos Santos/Coordenador Geral .

JARi-DER/MG
1ª Junta Administrativa de Recursos de infrações
Presidente: MESSiAS ANTONiO DE SOUZA MONTEiRO
Súmula da 066ª Sessão Ordinária realizada em 03/08/2016
RECURSOS iNDEFERiDOS 
Placa Processamento Recorrente
MPG2763 4334096 Acacio Dias Serafim
HMU3737 4369296 Acacio Feliciano Neto
MvT4082 4352393 Adilson De Oliveira Soares
MvT4082 4354078 Adilson De Oliveira Soares
MvT4082 4352384 Adilson De Oliveira Soares
MvT4082 4332227 Adilson De Oliveira Soares
GvT9998 4353590 Aldemison Sirqueira viana
HKW5145 4364451 Antonio Francisco Perfeito
CRM5749 4341450 Antonio L . Rodrigues Filho
LCS9512 4331907 Arcanjo Gabriel Hortencio
HHT0914 4330172 Athiel Pereira De Andrade
HiA4378 4328198 Biominas Transportes Ltda
DHP8650 4573180 Bruno Silveira Acorinte
AJB0161 4353570 Carlos Santino Zanca
Bii3593 4361134 Cid Chacon
GLH8865 4358830 Claudinei Borges Dos Reis
KEU0862 4320165 Claudio Afonso Mendes
LOB2791 4351641 Claudio Sergio Marques
NKP4806 4327231 D’granel Transp E Com Ltda
NKF7434 4331166 D’granel Transp E Com Ltda
Gvq4648 4327812 Eder Ferreira De queiroz
HEv1940 4586999 Edgard veloso De Arantes
GyS4261 4331238 Edvaldo Rocha De Oliveira
DKq2942 4311185 Elielson F . De Alvarenga
DDi9715 4346694 Eliene Cristina Da Silva
HGS1408 4341062 Eraldo Candido Da Silva
JFq6967 4366001 Eugelio Joao Pagnussat
GWP5574 4326177 Eugenio F . M . Moreira
HHy0715 4346792 Evaldo Arantes
KOB4774 4333418 Expresso A . Logistica Ltda
HAM3036 4337176 Flavio Henrique Altero
GRi6024 4313939 Francisco Batista Alves
HiL0291 4354954 Gabriel Borges Gontijo
GyR7847 4341102 Geraldo Magela Da Costa
HBZ4534 4322213 Geraldo M . P . De Menezes
GxS8875 4344985 Gilmar Soares
HJA1488 4360529 Hi Transportes Ltda
Gxx8194 4341870 Hi Transportes Ltda
HJA1513 4360436 Hi Transportes Ltda
HFF5591 4342642 ilma Alves De Oliveira
APi2826 4316849 iriane Antonia Goncalves
MET0664 4349299 Jfernandes Transp . Ltda Me
GqB7675 4372182 Joao Afonso Ruas
CPG3715 4360805 Jorge Da C . Pimenta Neto
iPJ2170 4581938 Jorge L . D . E Cia Ltda
GOJ0384 4317181 Jose Alves Teodolino
GxA7924 4340700 Jose Bento Luiz Me
GZv6348 4350535 Jose Bento Luiz Me
BFP0086 4331241 Jose Messias De Lima
GLH7597 4367220 Jurandir Jose Leal
NGH0756 4337104 Kata L . Com De Suc .  Ltda
GZv0804 4345493 L&A Mineracao Ltda - Epp
GZv0804 4323832 L&A Mineracao Ltda-Epp
GPR6702 4334483 Laender S . Araujo Abreu
GqG7246 4331401 Luiz Carlos Da Silva
HJZ5236 4344047 Luiz Claudio Maia
DSA0425 4337847 Luiz Mario Scalon
HMD0490 4570522 Madeira Bonita Ltda
HBU2295 4366564 Manuel Goncalves Maciel
HKO4710 4588593 Manuel Jaci De Carvalho
JWO0960 4577117 Marcio Aparecido
MqM3020 4588441 Marcos A . Firme vieira
HCU2930 4593053 Maria Da C . Pereira
CET9164 4312045 Messias Jose De Almeida
GTA6180 4558108 Moacir C . Umbelino Me
GRF3239 4336596 Monica M . Alves Simoes
JDZ1450 4606290 Patric Batista Dos Santos
GvJ1143 4350338 Raymundo Alves Teixeira
GvJ1143 4350340 Raymundo Alves Teixeira

GSv5209 4353875 Regina M .  C . Abreu Me
CPN0408 4362211 Reginaldo  S .  Moreira
BvC3791 4344800 Reinaldo Alves Dos Santos
KOH7486 4345438 Renato Cardoso De Moura
JGx4963 4346631 Renato Silva Rocha
BHN3302 4336406 Rene Carvalho
MAB0394 4354593 Rodo E . Transp . Rod . Ltda
HNy1600 4586748 Rodrigo Santos Lazzarini
GSW3551 4360362 Romulo Melo Gontijo
GMH4757 4367267 Ronaldo De Aguiar Silva
GMv3372 4318706 Rosimeire A . G . Nunes
GMv3372 4318697 Rosimere A . G . Nunes
HMi4965 4352170 Sandrelisa L . R . De Deus
GUP8293 4346969 Tacio Junqueira Ferreira
GxO1610 4600076 Tarcisio Fernandes Parreiras
GxH9293 4346610 Transbus Transportes Ltda
MTC3735 4343151 Transportadora De Sa Ltda Me
AHU1222 4345381 Transp .  Equador Ltda
HOA0448 4365274 Transp .  G E Borges Ltda .
AGT6911 4369567 Transp . P . indaia Ltda
GvE7599 4346639 Transp . Seg Ltda Me
HDK1465 4345211 valdinei Alves Da Silva
CLU5312 4336576 vandro Jose Bini
HCC7409 4324423 vantuir Jose Tuca Da Silva
GSW8845 4350134 viacao Cuiaba Ltda
HBG2153 4340502 viacao Cuiaba Ltda
GvK3110 4576829 Wildes Jose De Oliveira
HLi9487 4369390 William Walace Bento De Oliveira
RECURSOS iNDEFERiDOS POR iNTEMPESTiviDADE
Placa Processamento Recorrente
GUO725 4334788 Janio Edmar Zatta
GUO725 4340777 Janio Edmar Zatta
ASL1458 4357472 Krm Transportes Ltda
HLN8838 4341443 Roberto Jose Bernardes
ABv7878 4336410 Sturmer Transp . R .  Ltda
ASN5298 4336363 Transp . Primo Ltda
GKU0156 4333310 Wellerson Luciano Santos
OBS: Das  decisões  da JARi, cabe recurso ao CETRAN/MG, conso-
ante o disposto no artigo 288 da Lei Federal nº 9 .503 de 23/09/97 . Már-
cio Martins dos Santos/Coordenador Geral .

17 869873 - 1
 PORTARiA Nº 3522 DE 20 DE JULHO DE 2016 . Concede promo-
ção na carreira por escolaridade adicional . O DiRETOR GERAL DO 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DE MiNAS GERAiS - DER/MG, no uso da competência que lhe atribui 
o inciso x do art . 10 do Decreto Estadual nº 45 .785, de 29 de novem-
bro de 2011 e tendo em vista o disposto no art . 20 da Lei Estadual nº 
15 .469, de 13 de janeiro de 2005, no Decreto Estadual nº 44 .769, de 07 
de abril de 2008 e na Resolução Conjunta SEPLAG-DER/MG nº 6 .562, 
de 09 de junho de 2008 . DETERMiNA: Art . 1º Fica concedida pro-
moção na carreira por escolaridade adicional ao servidor Ciro Gomes 
de Castro, Masp 1028201-0, ocupante de cargo de provimento efetivo 
do quadro de pessoal do DER/MG, alterando-se seu posicionamento 
da Carreira AUTOP, Nível iv, Grau A para AUTOP, Nível v, Grau A, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 30 de junho de 2016 . Art . 2º 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Atos assinados pelo Senhor Diretor Geral: CONCEDE ABONO DE 
PERMANÊNCiA, nos termos do § 19 do art . 40 da Constituição Fede-
ral de 5/10/1988, conforme redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, às servidoras:
SANDRA MARiA RODRiGUES DA CUNHA FERREiRA Masp 
1028464-4, a partir de 18/07/2016 .
MARiA APARECiDA DA SiLvA Masp 1028193-9, a partir de 
14/07/2016 .
 CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCiA, nos termos do § 5º do art . 
2º da Emenda Constitucional Federal nº 41, de 19/12/2003, à servidora 
MARiA LÚCiA NUNES, Masp 1033820-0, a partir de 02/11/2013, 
tendo em vista a exclusão de tempo de serviço prestado ao iNSS, con-
forme certidão emitida em 05/05/2016, e protocolizada no DER/MG 
em 07/06/2016, ficando, assim, retificado o ato publicado no “Minas 
Gerais” de 31/03/2011 .

02 864775 - 1
 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DE MiNAS GERAiS – DER/MG – COMUNiCADO DE EDiTAL DE 
NOTiFiCAÇÃO DE AUTUAÇÃO E PENALiDADE DE MULTA – 
113200 - DER/MG . O Diretor Geral do Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, na qualidade de Auto-
ridade de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de 
Trânsito Brasileiro, na Deliberação nº 66/04, do Conselho Estadual de 
Trânsito - CETRAN/MG e Resolução 404/12, do Conselho Nacional 
de Trânsito – CONTRAN e considerando que a Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos- ECT, devolveu as Notificações de Autuação e/ou 
Penalidade por não ter localizado ou porque não houve comprovação de 
entrega aos proprietários dos veículos, notifica-os das respectivas infra-
ções cometidas em rodovias sob circunscrição do DER/MG, conceden-
do-lhes, caso queiram, o prazo de 15 (quinze) dias contados a partir 
desta publicação, para interporem recurso de Defesa de Autuação e/ou 
apresentarem o FICI – Formulário de Identificação de Condutor Infrator 
(para as Notificações de Autuação) e 30 (trinta) dias, para apresentarem 
recurso junto à JARI/DER-MG, para as Notificações de Penalidade. O 
Edital das Notificações de Autuação e/ou Penalidade está disponível no 
site www .der .mg .gov .br . Editais números: 130816-0645, 130816-0646, 
140816-0647, 150816-0648, 160816-0649, 160816-0650, 170816-
0651, 170816-0652, 170816-0653, 170816-0654 e 170816-0655 .

17 869874 - 1

Departamento de obras Públicas 
do Estado de minas Gerais

Diretor-Geral: Flávio Goes Menicucci 
 Ato nº . 033/2016 - O Diretor Geral do Departamento de Obras Públicas 
do Estado de Minas Gerais – DEOP-MG, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto nº Decreto nº 46 .473 de 03 de abril de 
2014, e considerando o art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, DiSPENSA a pedido a contar de 15/07/2016 a servidora, Jor-
dana Laura Gouveia Maciel de Oliveira, MASP 1 .140331-8 do cargo 
em comissão DAi-16 OR1100001 de recrutamento amplo do DEOP/
MG . Belo Horizonte, 14 de julho de 2016 .

15 858641 - 1
Ato nº 036/2016 - O DiRETOR GERAL, do Departamento de Obras 
Públicas do Estado de Minas Gerais – DEOP-MG, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto nº 46 .473 de 03 de abril de 
2014, e nos termos do art . 106, alínea “a”, da Lei nº 869 de 05 de julho 
de 1952, ExONERA a pedido a contar de 11/07/2016 o servidor: Már-
cio de Carvalho Silveira, Masp 1 .275192-1 do cargo de provimento em 
comissão DAÍ-25 OR1100047 de recrutamento amplo do DEOP/MG . 
Belo Horizonte, 20 de Julho de 2016 .

22 861173 - 1

Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Christiane Neves Procópio Malard

Expediente
RESOLUÇÃO N . 132/2016

Dispõe sobre a designação de Defensor Público para o exercício da fun-
ção de Coordenação da Regional Norte .
A DEFENSORA PÚBLiCA GERAL DO ESTADO DE MiNAS 
GERAiS, no uso de suas atribuições estabelecidas no art . 9º, incisos 
xii, xvi, alínea d, e art . 43, ambos da Lei Complementar n .º 65, de 16 
de janeiro de 2003, RESOLvE:
Art . 1º . Designar o Defensor Público CLáUDiO FABiANO PiMENTA, 
Madep 723, para exercer as funções de Coordenador da Regional Norte 
e da função gratificada FGD-7 DP 1100228.
Art . 2º . A função de coordenação será exercida sem prejuízo das atribui-
ções do cargo de Defensor Público .

Art . 3º . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo ao dia 01 de agosto de 2016, revogando disposições 
em contrário .

Belo Horizonte, 18 de agosto de 2016 .
 Christiane Neves Procópio Malard

Defensora Pública-Geral
17 869900 - 1

RESOLUÇÃO Nº 131/2016
Dispõe sobre o expediente no dia 07 de setembro de 2016 .

A DEFENSORA PÚBLiCA-GERAL DO ESTADO DE MiNAS 
GERAiS, no uso de atribuição prevista no artigo 9º, incisos i e xvi, 
f, da Lei Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003; considerando 
o disposto nos artigos 1º, inciso ii, 5º, inciso v, e 6º, da Deliberação nº 
008/2011, que dispõe sobre os dias em que não haverá expediente na 
Defensoria Pública; considerando o feriado nacional dia 07 de setembro 
de 2016, nos termos da Resolução nº 458/2004 do TJMG e tendo em 
vista a continuidade do serviço
 RESOLvE:
Art . 1º O ponto será facultativo no âmbito da Defensoria Pública de 
Minas Gerais no dia 7 de setembro de 2016 .
Art . 2º A Defensoria Pública funcionará em regime de plantão no dia 
mencionado no art .1º, de forma regionalizada, nos termos da Delibe-
ração n . 048/2013 .
Parágrafo único . Durante o plantão serão atendidas as medidas urgentes 
e inadiáveis, nos termos dos artigos 214 e 215 do CPC (rol exemplifi-
cativo), além das de natureza penal, a serem analisadas exclusivamente 
pelo Defensor Público do plantão .
Art . 3º Em Belo Horizonte, o plantão será realizado nas instalações da 
Rua Bernardo Guimarães, 2640 – Bairro Santo Agostinho, no horário 
de 8 às 18 horas, em regime de sobreaviso e/ou presencial, conforme 
dispuserem as coordenações .
§ 1º Os Coordenadores da Capital organizarão a escala de plantão, 
sendo até 02 (dois) Defensores Públicos para a área Cível e até 02 (dois) 
para a área Criminal, podendo o quantitativo ser aumentado, se neces-
sário, a critério do respectivo Coordenador, para cobrir o atendimento 
das urgências cíveis e criminais, assim compreendidas todas as áreas 
de atuação da Defensoria Pública, em 1ª e 2ª instâncias, especializadas 
ou não, inclusive a realização das audiências de custódia e a recepção e 
processamento de Autos de Prisão em Flagrante .
§2º O plantão cível será desdobrado por matéria, sendo um Defensor 
Público responsável pelas Defensorias de Famílias, NUDEM, idoso e 
Deficiente, Infância e Juventude Cível e 2ª Instância e Tribunais Supe-
riores Cível na respectiva área; e o outro para as demais Defensorias 
Cíveis, além das Defensorias de Saúde, do Consumidor, de Direitos 
Humanos, coletivos e socioambientais e 2ª instância e Tribunais Supe-
riores Cível na respectiva área .
§3º O servidor designado pela Diretoria de Recursos Humanos ficará de 
plantão em regime presencial na forma do caput .
Art . 4º Nas demais comarcas indicadas nesta resolução, o plantão será 
realizado na sede da Defensoria Pública, abrangendo todas as matérias 
elencadas no art . 3º, no horário de 8 às 18 horas, bem como estabele-
cerá o regime de sobreaviso e/ou presencial, de acordo com as especi-
ficidades locais.
§ 1º Nas comarcas com 06 (seis) ou mais Defensores Públicos o plan-
tão poderá ser desdobrado por matéria, sendo que neste caso deverá a 
Coordenação Local convocar 01(um) Defensor Público para responder 
pela área criminal e 01(um) Defensor Público para responder pela área 
cível e família .
§2º Nas demais comarcas não abrangidas pelo § 1º, o Coordenador 
Local convocará 01 (um) Defensor Público para o plantão, salvo neces-
sidade justificada previamente pela Coordenação Local a ser avaliada 
pela Defensoria Pública-Geral .
Art . 5º Caberá ao Coordenador Local da sede da Defensoria Pública na 
qual será realizado plantão:
i- encaminhar escala contendo nome e período de atuação dos planto-
nistas para a Defensoria Pública-Geral com no mínimo 05 (cinco) dias 
úteis de antecedência do início de sua realização, para o email gabi-
nete@defensoria .mg .gov .br .
ii- elaborar escala detalhando período de atuação, nome completo e 
contato do(s) plantonista(s), encaminhando-a para o Fórum e para a 
Delegacia de Polícia Civil da comarca, bem como afixando-a na porta 
da sede da Defensoria Pública de sua cidade .
iii- encaminhar relatório circunstanciado apontando o quantitativo de 
demandas por área de atuação e por dia de plantão, bem como as pro-
vidências tomadas, em até 05 (cinco) dias úteis após o fim do plantão, 
para o email gabinete@defensoria.mg.gov.br, para fins de subsidiar a 
avaliação progressiva da atuação da Defensoria Pública do Estado de 
Minas Gerais em plantões forenses .
§ 1º Caberá ao Coordenador Local, em até 10 (dez) dias úteis da reali-
zação do plantão, emitir certidão pessoal descriminando o(s) créditos(s) 
relativo(s) à atuação em regime de plantão, entregando-a ao plantonista 
e enviando cópia ao DRH .
§ 2º Caso o plantonista seja o coordenador local ou regional, referida 
certidão deverá ser emitida pela Chefia de Gabinete da Defensoria 
Pública-Geral .
§ 3º Para fins de elaboração do relatório a que se refere o inciso IV 
deste artigo, cada Defensor Público plantonista deverá encaminhar ao 
Coordenador Local da sede do plantão, após o término de sua atuação, 
o quantitativo de demandas por área de atuação, por dia de plantão, bem 
como as providências tomadas .
Art . 6º O plantão será voluntário, abrangendo todos os órgãos de exe-
cução, podendo os Coordenadores, se necessário, convocar Defensores 
Públicos suficientes para organizar a escala, neste caso observando a 
lista de antiguidade, a partir do menos antigo, ressalvados aqueles que 
estiverem no gozo de licenças, férias regulamentares, férias-prêmio ou 
créditos anteriormente deferidos .
Parágrafo único . Os Defensores Públicos e servidores que integrarem 
a escala de plantão ficam automaticamente dispensados do plantão 
seguinte, ressalvada a hipótese de opção voluntária e a necessidade do 
serviço .
Art . 7º É facultada a participação no plantão de Defensores Públicos 
lotados em comarcas diversas das listadas nesta resolução, a critério 
do Coordenador Local da comarca sede de plantão, sem ônus para a 
Administração .
Parágrafo único . Na hipótese do caput, o Coordenador Local da 
comarca sede de plantão avaliará a oportunidade e conveniência de 
incluir o Defensor Público voluntário na escala, bem como a necessi-
dade de regime presencial para esses casos .
Art . 8º Fica autorizada aos plantonistas a compensação de 01 (um) dia 
útil de serviço para cada dia de plantão realizado, mediante apresenta-
ção da certidão expedida nos termos do art .5º .
§ 1º A compensação referida no caput dependerá de prévio ajuste dos 
plantonistas com as respectivas coordenações, tendo em vista a conti-
nuidade e eficiência do serviço e será gozada no prazo de até 01 (um) 
ano do término do plantão, sob pena de decadência do direito, devendo 
ser requerida com antecedência de no mínimo 10 (dez) dias à respectiva 
coordenação, nos termos da Deliberação n . 48/2013 .
§ 2º A compensação a que tem direito os integrantes da Administração 
Superior, Coordenadores Locais e Regionais, poderá ser gozada em até 
01 (um) ano após o encerramento do vínculo com aquelas, conforme 
§5º, art .5º da Deliberação n . 48/2013 .
Art . 9º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 17 de agosto de 2016 .

 Christiane Neves Procópio Malard
Defensora Pública-Geral

COMARCA SEDE 
PLANTÃO DPMG

MiCRORREGiÃO 
DO TJMG

COMARCAS ABRANGi-
DAS PELO PLANTÃO

Belo Horizonte  CAPiTAL Belo Horizonte

Cataguases i Além Paraíba, Cataguases, 
Leopoldina, Palma

Alfenas ii
 Alfenas, Areado, Guarané-
sia, Guaxupé, Monte Santo 
de Minas

Araguari iv  Araguari, Coromandel, 
Patrocínio

Barbacena vi  Barbacena, Rio Preto, 
Santos Dumont

Betim vii Betim, Bonfim, Igarapé, 
ibirité

Curvelo viii  Curvelo, Pirapora
Muriaé ix  Muriaé
Contagem xii  Contagem

Divinópolis xiv Carmo do Cajuru, 
Divinópolis

ituiutaba xxii ituiutaba, Monte Alegre 
de Minas

Janaúba  xxiii Janaúba
João Monlevade xxiv João Monlevade
Juiz de Fora xxv Juiz de Fora

Lavras  xxvii Boa Esperança, Campo 
Belo, Lavras

Montes Claros xxix Montes Claros, Francisco 
Sá

Passos  xxxiii
Cássia, ibiraci, itamogi, 
Passos, São Sebastião do 
Paraíso

Patos de Minas  xxxiv Patos de Minas

Pouso Alegre  xxxvii
Borda da Mata, Caman-
ducaia, Cambuí, Extrema, 
Monte Sião, Ouro Fino, 
Pouso Alegre

Ribeirão das Neves  xxxviii Ribeirão das Neves

Teófilo Otoni  xLiii Nanuque, Novo Cruzeiro, 
Teófilo Otoni

Ubá xLiv
Guarani, Matias Barbosa, 
São João Nepomuceno, 
Ubá, visconde do Rio 
Branco

Uberaba xLv Uberaba
Uberlândia xLvi Uberlândia

varginha  xLviii Campanha, varginha, Três 
Corações, Três Pontas
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RESOLUÇÃO N . 130/2016

Dispõe sobre a dispensa e designação de Defensores Públicos para o 
exercício da função de Assessor e dá outras providências .
A DEFENSORA PÚBLiCA-GERAL DO ESTADO DE MiNAS 
GERAiS, no uso de atribuição que lhe confere o art . 9º, incisos i, iii, 
vii, xii, e xvi, d, xxxviii da Lei Complementar n . 65, de 16 de 
janeiro de 2003;
 RESOLvE:
Art . 1º Dispensar, a pedido, o Defensor Público JOAO PAULO TOR-
RES DiAS, Madep n . 0737, que retorna às suas atribuições na Defen-
soria Criminal, comarca de vespasiano, das funções de Assessor insti-
tucional da Defensoria Pública-Geral do Estado de Minas Gerais, de 
ordenador de despesas do Gabinete da Defensoria Pública-Geral do 
Estado de Minas Gerais e do exercício da função gratificada FGD-7 DP 
1100227, a partir de 12 de Agosto de 2016 .
Art . 2º Designar o Defensor Público PÉRiCLES BATiSTA DA SiLvA, 
Madep n . 0818, para o exercício das funções de Assessor institucional 
da Defensoria Pública-Geral do Estado de Minas Gerais, de ordena-
dor de despesas do Gabinete da Defensoria Pública-Geral do Estado de 
Minas Gerais e do exercício da função gratificada FGD-7 DP 1100227, 
com efeitos a partir de 15 de Agosto de 2016 .
Art . 3º A designação a que se refere o art . 2º desta Resolução é com pre-
juízo das atribuições do cargo no respectivo órgão de atuação .
Art . 4º Autorizar o defensor público JOAO PAULO TORRES DiAS, 
Madep n . 0737, a ausentar-se da Defensoria Pública, pelo prazo de 05 
dias úteis, a partir de 15 de agosto de 2016, inclusive .
Art . 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário .

Belo Horizonte, 17 de Agosto de 2016 .
 Christiane Neves Procópio Malard

Defensora Pública-Geral
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 RESOLUÇÃO N .133/2016
 Designa Defensor Público da Defensoria Auxiliar da Regional vale do 
Aço para cooperação em Órgão de Atuação e dá outras providências .
A DEFENSORA PÚBLiCA-GERAL DO ESTADO DE MiNAS 
GERAiS, no uso de atribuição estabelecida no art . 9º, incisos i, iii e 
vii, da Lei Complementar n .º 65/2003, considerando a Deliberação n .º 
05/2014, do Conselho Superior da Defensoria Pública e a manifestação 
do Defensor Público Auxiliar interessado, RESOLvE:
Art . 1º . Designar o Defensor Público Adorys Jesus José de Malini, 
Madep 831, para exercer suas atribuições institucionais, a partir de 
08.09.2016, junto ao Órgão de Atuação de Cooperação e Conflitos da 
Defensoria de ipatinga-MG, conforme entendimento com a Coordena-
ção Local, nos termos do art . 42 da LCE n .º 65/2003 .
 Parágrafo único . Até a data referida no caput, o Defensor Público regu-
larizará a ordem dos trabalhos no Órgão de Atuação em que se encon-
tra, mediante manifestação e devolução de autos com vista, realização 
de audiências para as quais fora intimado, interposição de recursos com 
prazo em andamento, atendimentos agendados e outras providências 
afetas ao cargo, produzindo relatório destinado ao seu eventual subs-
tituto, a ser-lhe entregue via e-mail institucional, com cópia ao atual 
Coordenador .
Art . 2º . Ao assumir suas funções no novo Órgão de Atuação, o Defen-
sor Público fará imediata comunicação à Corregedoria-Geral, acom-
panhada de declaração sobre a situação dos serviços que lhe forem 
afetos .
Art . 3º . Para início de exercício no novo Órgão de Atuação, o Defen-
sor Público se apresentará ao Coordenador Local da Defensoria de 
ipatinga-MG .
Art . 4º . Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 18 de agosto de 2016 .
 Christiane Neves Procópio Malard

 Defensora Pública-Geral 
17 869901 - 1

Polícia militar do Estado 
de minas Gerais

Comandante-Geral: Cel PM Marco Antônio Badaró Bianchini

Expediente
 O Coronel PM Diretor De Recursos Humanos da PMMG, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso previstas no 
R-103, aprovado pela Resolução n . 4452, de 14/01/2016, CONCEDE 
ao servidor civil nº 144 .724-2, SiSSiA REZENDE DE OLivEiRA 
RiBEiRO , DAD-1, lotado no CTPM/Bom Despacho, nos termos do 
art . 7º da Lei Delegada n . 182, de 21/01/11, a opção pelo percebimento 
da remuneração de seu cargo efetivo acrescida de 50% (cinquenta por 
cento) do vencimento do cargo de provimento em comissão, retroa-
gindo os efeitos deste ato a partir de 04 de novembro de 2015 .
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A Coronel PM Diretora De Recursos Humanos da PMMG, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso previstas no 
R-103, aprovado pela Resolução n . 3875, de 08/08/2006, e nos termos 
do § 4º do art . 19 da Lei 21 .726, de 21/07/15, CONCEDE aos servi-
dores relacionados abaixo , inativos do cargo de provimento efetivo 
de Professor de Educação Básica da Polícia Militar e apostilados no 
cargo de provimento em comissão de Diretor de Escola do CTPM, a 
opção pelo percebimento do dobro da remuneração de seu cargo efe-
tivo acrescida de 50% (cinquenta por cento) do vencimento do cargo 
de provimento em comissão, retroagindo os efeitos deste ato a partir 
de 21 de Julho de 2015;

 ANA MARiA FREiRE PEREiRA, matrícula N . 061 .960-1, nível 1, 
grau P;
 ORLANDA ANTONiA DO NASCiMENTO ANDRADE, matrícula 
N . 061 .587-2, nível 1, grau O;
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